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São Sebastião da Amoreira, 07 de fevereiro de 2025. 

 

Ofício n.º 056/2025        

                                      

Senhor  Presidente: 

 

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, EM REGIME DE 

URGÊNCIA, o Projeto de Lei n.º 009/2025, para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, 

desta Câmara Municipal. 

A solicitação em regime de urgência se deve por se tratar uma simples 

correção no texto da Lei e da necessidade de enviar a alteração para a Secretaria de Estado da 

Justiça e Cidadania. 

 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração e 

apreço.  

 

Atenciosamente, 

 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 

Gestão 2025-2028        

 

Ex.º Senhor 

JOSÉ APARECIDO BRAGA 

DD. Presidente, da Câmara Municipal 

São Sebastião da Amoreira – Paraná      

EXILAINE 
GASPAR:755902
47934

Assinado de forma digital 
por EXILAINE 
GASPAR:75590247934 
Dados: 2025.02.07 10:01:25 
-03'00'

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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PROJETO DE LEI Nº 009, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

Súmula: Dispõe sobre alteração da Lei nº 
1.475/2017 e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
SUBMETE À APRECIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES O SEGUINTE PROJETO DE LEI. 

 
Art. 1º. Fica alterado o inciso II do artigo 8º da Lei nº 1.475, de 05 de abril de 2017, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
II - Representação da sociedade civil:  
a) (...)  
b) dois (02) representantes de entidade sem fins lucrativos que atende o público em questão. 
 
Art.2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião da Amoreira, aos 07 dias do mês de 
fevereiro de 2.025. 
 
 
 

 
EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal 
Gestão 2025-2028 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
PL 009/2025 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

  
A presente justificativa visa embasar o Projeto de Lei que dispõe sobre 

alteração do inciso II do artigo 8º da Lei nº 1.475, de 05 de abril de 2017. 
 
A alteração proposta trata-se somente de uma correção de equivoco formal, 

que na Lei consta:  
b) dois (02) representantes de entidade de fins lucrativos que atende o público em 

questão;  
Sendo o correto:  
b) dois (02) representantes de entidade sem fins lucrativos que atende o público em 

questão. 
 
 
ANTE O EXPOSTO, e considerando tudo que mais consta, é que colocamos 

a presente propositura à apreciação dessa Augusta Casa Legislativa, e data vênia, esperamos 
que após os pareceres das Comissões Permanentes dessa Câmara, seja em plenário o projeto 
discutido, votado e aprovado com o costumeiro acerto de Vossas Excelências. 

 
Atenciosamente, 

  
 

 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025-2028 

 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 10 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Câmara Municipal de São 

Sebastião da Amoreira, autuei o presente projeto de lei recebido do Poder Executivo, 

através do sistema de protocolo eletrônico e para constar faço esta autuação. 

 

 

•  Projeto de Lei nº 09/2025 

•  Autoria: Prefeita Municipal 

•  Ementa: “Dispõe sobre alteração da Lei nº 1.475/2017 e dá outras providências”.  

•  Tramitação regimental: solicitação de regime de urgência.  

• Finalidade: correção no texto da lei.  

 

 

Ressalto que o projeto está disponível no site da Câmara Municipal no ícone 

“Sessões”, Aba “Projetos de Lei”, Ano 2025, com a devida proteção de dados conforme 

Lei Geral de Proteção de Dados Lei nº 13.709/2018. 

 

 

Nada mais havendo a constar, assino a presente para que surta todos os 

efeitos jurídicos esperados.  

 

 

 

 

     ______________________________ 

             ARIANE JESUINO GARCIA  

                                            Diretora da Câmara Municipal  

                    Portaria nº 10/2019 

 

http://www.camarassamoreira.pr.gov.br/

